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Prefeitura Municipal de Ouro Preto
35.400 - 000 Estado de Minas Gerais

LEI NQ 14/94

Dá denominações a logra douras pÚblicos no

bairro Santa Luzia, no distrito de Cacho-

eira do Campo.

o povo do Muniolpio de Ouro Preto, por saB

representantes na Câmara Municipal, deore-

ta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Leil

Art. lQ - Ficam denominados os seguintes

logradouros no Bairro Santa Luzia, no Distrito de Cachoeira do Campol

01. Rua Safira tem inloio na Rua Nossa Senhora Auxiliadora e térmi-

no na esquina da Rua Nossa Senhora das Dores,

- tem inloio no término da Rua Sa!'ira, esquina oom '.
02. Rua Itubi

Rua Nossa Senhora das Dores,

03. Rua das Lajes tem inIcio na Rua Safira e término na Rua Nossa

Senhora Auxiliadora,

04. Rua l'opázio atra vessa a Rua Luzia lIartins Pedrosa I

05. Rua Tupis - tem inicio na Rua Rubi e término na Rua Luzia Martins

Pedrosa,

06. Rua Euclásio - tem inIcio na Rua Luzia Martins Pedrosa,

07. Rua Aimoréa - tem inIcio na Rua Rubi e término na Rua Luzia Mar _

tina Pedrosa,

08. Rua Guarani - tem inIcio na Rua Luzia Martins Pedrosa e término

na Rua IapajÓs,

09. Rua Iapajós - tem inioio na Rua Rubi e término na Rua Sete de Se-

tembro,

10. Rua Serra Geral - tem inloio na Rua Rubi e término na Rua Luzia

Martins Pedrosa,

11. Rua Luzia Martina Pedrosa tem inicio na Rua Nossa Senhora das.
Dores e termino na Rua Serra Geral.
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Continuação da Lei Ng 14/94

Art. 2g - Os logradouros a que se refere o a~

tigo anterior aoham-se disoriminados em oroqui que passa a fazer

parte integrante desta Lei.

Art. 3g - O Exeoutivo providenoiará a oolooa-

çao de plaoas indioativas bem oomo a devida oomunioação à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafoa, CEMIG e TELEMIG.

Art. 4g - Esta Lei antra em vigor na data de

sua publioação.

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em oontri

rio.

Mando, portanto, a todas aa autoriaadas e a

quem a exeouçao e o conheoimento desta Lei pe~

tencer, que a oumpram e façam oumprir, tão inteiramente oomo

se oontém.

nela

Prefeitura Munioipal de Ouro Preto, 5 de abril de 1994.

Ang~~~raÚJo
Prefeito de Ouro Preto
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